
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

O objeto deste processo compreende a contratação direta de contratação de 

empresa para agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas e 

hospedagem, para os dias 19 de maio de 2025 e 22 de maio de 2025 para Brasília, ida 

e volta para Gustavo José de Abreu, Prefeito, e Douglas Machado, Vice-prefeito, para 

participação no evento Marcha a Brasília em defesa dos municípios. A contratação se 

faz necessária para viabilizar o deslocamento e hospedagem entre os dias 19 e 22 de maio 

de 2025, para o Prefeito e Vice-Prefeito. Ambos irão participar do evento Marcha a Brasília 

em defesa dos municípios, que acontecerá em Brasília/DF. 

Diante da ausência de processo vigente para o objeto pretendido nesta 

contratação direta, torna-se fundamental a viabilização de contração que garanta o 

atendimento da demanda desta Secretaria Municipal. Para tanto, no nosso caso em questão 

verifica-se a viabilidade de aquisição através de dispensa de licitação com base jurídica no 

inciso II do artigo 75 da Lei nº 14133/2021:  

 

II – para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e 

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no 

caso de outros serviços e compras; 

 

Por todo exposto, resta justificada a contratação via dispensa de licitação para o 

objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Itamar Lohn Abreu Junior 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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